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SUPERINTENDÊNCIA 

  

EXTRATO 
 

Ato - SEI Nº 103, de 27 de novembro de 2025 
 

EXTRATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS N.º 10/2025 
HUAC-UFCG/EBSERH - UASG 155914 

 
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, designado pela Portaria - SEI nº 140, de 28 de fevereiro de 2025, 

publicada no Boletim de Serviço nº 1.999, de 06 de março de 2025, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Portaria - SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviços nº 518, 

de 9 de janeiro de 2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis, 

Considerando o art. nº 18 da Norma Operacional - SEI nº 4/2022/DAI-EBSERH, de 20 de outubro de 

2022, que trata dos procedimentos para concessão, aplicação, prestação de contas e pagamento da 

fatura do Cartão de Pagamento do Governo Federal (CPGF), referente às despesas executadas por meio 

de suprimento de fundos no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh. 

Resolve: 

Art. 1º Divulgar em Boletim de Serviço do HUAC-UFCG/EBSERH: 

EXTRATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS 

Suprimento de Fundos  10/2025 

Nota de Empenho Nota de empenho 2025NE002569 (55680430) 

Natureza da Despesa  339039 

Valor  R$ 5.000,00 (cinco mil reais)  

Nota de Empenho  Nota de empenho 2025NE002570 (55680481) 

Natureza da Despesa  339030 

Valor  R$ 5.000,00 (cinco mil reais)  

Agente Suprido  Yuri Newman Freire Jovino 

Matrícula 135*** 

Data da concessão 27/11/2025 
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Período de Aplicação  27/11/2025 a 31/12/2025 

Prazo para prestação de contas 
Até 30 (trinta dias) após efetuada cada transação, de acordo com o art. 
43 da Norma Operacional - SEI nº 4/2022/DAI-EBSERH 

 

HOMERO GUSTAVO CORREIA RODRIGUES 
Superintendente - HUAC-UFCG/EBSERH 


